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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA çÃo, ESPoRTES, cuLTuRA, TuRtsMo E
JUVENTUDE

DocrrMENTo DE FoRllArrzaÇÃo DÀ DEI'ÍANDÀ

Setor Demandante: DIRETORIÀ DE TT RISMO DO MUNICÍpIO oe CHÃ Onaf.foe

1 - DEETNTÇÃo po oBJETo

1 . 1 - Contratação da Atração ArtÍsti-ca: Batista Lima, através da
Empresa: BL APRESENTaçÕES eRfÍSffCaS LTDA Epp, para apresentação
durante a assinatura da ordem de serviço da pavimentação do Sitio
Lajedo Grande, no Municipio de Chã Grande.

2 JUsrrFrcÀTrvA DA NEcESSTDADE oa coNtnaraçÃo

2.1- Evento publico ao
finalidade de atrair o

distrairem num ambiente

ar I i-,r::e, ccm i;aL:racas e show
tur-rsrL;, e ier-:nir familiares e

alegre e festivo.

ao vrvo, com a
amigos para se

Quant.

3 QUANTIDÀDE A SER CONTR;A,TÀDÀ

Ita --Descriçao..
Contratação da Atração Artistica:
Batista Lima, através da Empresa: BL

.i.,:iE.ll].ii;-aÔES AF.T-.r'-li-.1.t-s LTL);- EPP, paia

.lDr,rsrrrr ! ,t;i:cr <.luralrt c ; iiest i -.2 i liaclr, alos

-r--Ít l-} + ,!4 ,ie lr.-ii.',-Í) :l:' . i,.:,, I-,a

-''lrrr-i,-rÍp,o de ili-tã L:r rrr,ie

1 Ser,i i .: r-, 0r

4 PREVTSÃO DA DATA EM QrrE DE\IE SER TNTCTADO À CONTRiA,TÀçÃO

4 .1- o ob j eto neces siW*ser contratado =ffi 30 / 04 / 2024 .

5 - rNDrCÀçAO DOS

coNTRjâ,TÀÇÃO

INTEGR;AIVTES RESPONSÁVETS PELO PLÀNEJÀI{ENTO DÀ

5.1 - Dada a baixa complexidacte da contratação o próprio titular
do setor demandante ficai:á reliponsáveI pela elaboração do ETP

TR/PE - quando necessários.

6 DESTGNAÇÃO DO RESPONSÁ\IEL PEr,À GESTÃO E rrSCÀÍ,rZAçÃO DÀ

coNTRATAÇÃO

da §ilva Leitê

? l: f a r I u la

Chã Grande
ll*. fl*. tttlt n

AV. Sôo José, no l0l, Cento, Chõ Gtonde-PE, CEP 55.ó3ó-ü10 I leleÍone: 8l 3537-1140 | CNPJ: I1.049.806/0001-90
E-moll ouvldoilo@chogronde.pe.gov.br I Slte www.chogronde.pe.gov.br
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Diretora de Turisma
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SECRETÁ RIA MUNICIPAL DE EDUCA çÃo, EsPoRrEs, cuLTuRA, TuRtsMo E
JUVENTUDE

6. 1- Leilane C::isr.ina Alves da Silva Lei-te, Matrícula 001163.

7 - coNsrDenaçÕrs FrNArs

'7.L Declaro que o agente
planejamento e a fiscalizaçáo da
está ciente de suas atribuições.

público Índicado para o

contratação, foi comunicado e

Chã Grande - PE, 79 de abril de 2024

{
LeiTane Cristina Alves Sjfva Leite

Diretora de Turisr.o
I,tatrícula 007763

I I É r t I t u ra

Chã Grande
l!x.. fls^. íiúur.

AV. Sõo Jogé, no l0l, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ô-000 I leleÍone: 81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.806/0001-90
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SECRETARIA orE
JUVENTUDE

EsrtDo tÉcurco PFELTMTNÀR

1 Informações Básicas

APRESENTAÇÕEs anrÍsTrCAS LTDA Epp, para apresentação
dia 1o de maio de 2024 no Municipio de Chã Grande.

2 - Degcrição da necessidade

2.7 - Evento publico ao ar livre, com barracas
de atrair o turismo e reurri familiares e

ambiente alegre e festj-vo.

3 - Área requisitante

e show ao vivo, com a final-idade
amigos para se distrairem num

o

TURA, TURISMO E

1.1 - Contratação da Atração Art-istica: BATISTA LfMA atraves
durante a

da Empresa: BL
Festividade do

3.1 Diretoria tle Turismo de Chã Grancie.

4 Descrição dos Reguisitos da Contratação

4.1 Da natureza dos serviços

-1 .1.1 - a, p..er:j.;r'-e ,:stu;lo s: iefe.r:e a iiipótesc-: <ie rrr.:x,i-gibilidade ;rrel'lsta rro

ar'.-. -i,1 r ii-ic:s-^ '-1, ria Lei i4.733/202L, para a ccrriràtâÇão de pr':,fissicrnai do
se1-.r ar^llsi-ico, consagraCc seja pela critica esJ-,e:c.iaiizada ou pela opirrião
pui:l i ca .

4.2 Dos requisitos legais para a contratação

4.2.L - Na hipótese de inexigibiliciade cie licitação prevista no art. f4,
incasc II, Ca Lej 14.733/2C21, a competiÇão torne-se inviáve1 pel,a dificuldade
cL1 rnpossib:i-'.CaCe cle es'ea;;e-t-ecirLrerr-.<-r de coirrÇeraÇãc crbjet;;a errtre cs
profissiorrais passiveis de serem contratados. Satiente-se que a

inexigrbilidade só é aplrcável para corrtratar artistas consagrados pela
critica especÍalizada ou peia opiriião publica.

4.2.2 - A contrataÇão do artista deve ser real-izada diretamente com
pr:ofissional ou por meio cie empresário exelusivo, definiclo oela Lei eômo:

-t1 |

iI - ,--írnt::a,1.rÇi,: cje r:::c',i.i::;l;ü;ll do se.ol^ a.rtist-iccr
ilireta:i;eiri,: ,-.i-. 1-.o:: iLieJ-<-, rje eir,pre:ár.r-o e:<c.lus i .zo, clesde que
co;:-rs,i(Jr.toú l,€-l o cr r r-i-c::i c:spec-.a-ii::aica ou pe:1a opi.nião
pi:bJ- i r-:a;
(...)
§ 2" t...I â pessoa f í.sica ou iirridica que possua

outro documento que atesteOLrcoiti:ral-.o/ Ce,:r:raÇão, carta
a exclusividade peraanente e contínua de representação,
no País ou eL_Es!ê4e_l-qpeci-fico, do nrof,issional dc,

l{,: i,l

PRiIEITO

P t Ê, c I I U t^

Chã Grande
l,ltt,e /lar lfrrl"r..

AV. Sôo José. no l0l . Cenho, Chô Gronde- PE, CEP 55.63ó-0@ | Ielelone: 81 3537- I 1 40 | CNI'.J: I i.ti49.80ó/0001 -90
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Diogo

niretora d9
"Íurtsmo
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setcr artistico, afastada a
rlireta por ine;<igibilidade por
rêpresêntação restrita a evento ou

TURA, TURISMO E

ibilidade de contratação
r emPresarLo COmmeao

4.3 Prazo de vigência da contratação:

4.3.1 - O prazo de vigência da contratação será até 37/05/2024, contados da
data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 1,4.1,33/2L.

4.4 Sustentabilidade

nosso)

4.4.L - Quanto aos critérj-os de sustentabilidade devem ser atendidos os
seguintes requisitos:

local específico. (Grifo

4.4.7.1 - Observar os principios de sustentabi-fidade contidos na Lej-
14.133/2021 , na Lei 12.3O5/2010 (Politica Naciona.l- de Residuos Sólidos) e
demais legislações especificas, adotando ainda, na execução do objeto
contratual, práticas de racionafização no uso de materiais e serviços
lld:. l.- ' ,1::'rc1 , com dest.3qu.:

NÃO SE APLICA.

5 Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento NÃo SE APLICA

Para escolha da atraÇão artistica

5.2 Razão da escolha do profissional do setor artístico

j untamente com o Prefeit
âtista Lima", a equipe da Dj-retoria de
Munici-p,al , fez levantamento no mercadoTurismo,

musical e

cidades
qualidade

analisou
v-i zinhas

musi-ca1,

os materiais ( deos, cartazes, clipes no youtube, shows em

e demais
a simpa

Diogo

iaj-s corrstantes nos autos, verificando a

consagração a nivel nacional ou regional,

s l,l;i
Leil na A. da

P I T T T I I U IA

Chã Grande
1l*+/lu< lhúrn,.

-

AV. Sôo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.63ó-0@ | IeleÍone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.04?.806/0001-90
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a) uLil-lzação de materiais que sejam reci clados, reuti-lrzâvels ou
biocieqradáveis, e qu{-' reduzarn a riecessicacie de manutencão, conforme
deierrLina o ConselLro l.Jacional dcr Meio Ambient-e (CONAI{A) ;
b ) r:: j; ;â -, de resrir ios, reapr ovei-tamento e ciestlnaçãc adequaCa cios
mat-errais recicfáveis,'
c) uLilrza,lão de equrpamentos com baixo consumo energético, de água e

baixa emissão de ruido;
d) observaÇão das normas clo INMETRO;

e ) racionafi zaÇão do uso de substâncias potencialmente
tóxi cas /poluentes,'
f) fori'recer e fiscalizar o uso de todos os equipamentcs cie prctecão
indrvrduaf ( EPI ) para os seus empregados e equipamentos de proteção
cofetiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria
no 3.2L4/18 cto Ministério do Traballlo.
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SECRETARIA TURA, TURISMO E

aceitação pelo
mercado.

JUVENTUDE

púbIico, estilo musical, compatibilidade do preÇo com o

s.3 Justificativa da consagraÇão do profissional do setor artístico

Por esse motivo, a esco1ha e a sugestão, recairam sobre a atração artistica
"Batista Lima", pois constatamos que a atração artj-stj-cas "Batista Lima", se
destaca pela excelência técnica, orj-ginalidade, criatividade e i-novação em sua
produção musical, apresentando composições e performances de alto nivel. A
atração artistica possui também características que se alinham com o perfil do
púbIico-aIvo, em termos de gênero musical- e estifo.

5.4 Forma de contratação: diret:nente ou por meio de enpresário exclusivo

Após f evantamento inf ormamos que rrcs terinos do art . '7 4 , inciso I I, da Lei
14.i33/2A2I, a ccntratação do show artistico ob;eto deste estudo técnico
preliminar será por meio de empresário exclusivo, conforme Cocumentação anexa.
Artis|-a ''Batista LJ-ma,,: Empresa: BL ÀPRESENTÀÇõES ÀRTÍSTTCÀS LTDÀ EPP,
inscrita no CNP.-I n" 27.996.366/0001-19, com sede na Avenida Joé Rodrigues de
Jesus, No 223 - Indianópolis - Caruaru/PE - CEP: 55.026-000. Representada pelo
Sr. Tony Pereira Caval-cante da Si1va, brasileira, casado em comunhão universaf
de bens, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação No

009481i9222, expedida pela Departamento Estaduaf de Trânslto cie Pernambuco e

no CPF'No 859.2C6.874-20, residente e domiciliado na Avenida Oswaldo Croz, ld"
271 , PVM'|O i-, Sala 03 - Ma.rricio de Nassau - Caruaru/PE, empresaria exclusiva
de "Batist.a Lima".

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusj-ve
quanto ao detalhamento, requisitos, caracteristicas, e quantitativos dos
serviços objeto da contratação, foram definidos por este setor demandante, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse

!;|l'll"r3:. 
o"", está identif i-cado no final e aprova o presente iirstrum.àio e

Compete a Contratada: todo o

anexa a esse processo conforme

&resJtui,.t

descritc na
descrito abaixo

proposta de preÇo apresentada
também:

C l-ra t

I r I I É I I U t^

Chã Grande
lla.t. fl*. t lt r,,

-

ftem t Percentual sobre o cachê Valor R$

Hospedagem 4,71 ZI

I
5 . 004, 00

Fol-ha de Pagamento 24 .492,00
Combustivel,/ Transporte

20, 47%

4,71 Z 5.004, 00
4 . 0oB, 00

5 . 004, 00

Alimentação
1,7'1 )"

onal
otecr:ia

70.488,00
Imposto / trllút/s Êq

AV. Sôo José, no l0l, Cento, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó36-(n0 | Ielefone: 81 3537-1140 I CNPJ: I1.049.8ü',o/C00t'90
E-moll ouvldoÍlo@chogronde.pe.gov.bÍ | Slte wtyry.chogronde.pe.goY.bl

Airelora de

), )L) ó

58 ,'7 4e"

6.000, 00
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SECRETARIA

OBS: MINTMO DE 1:30H DE SHOW

Compete a Contratante
elétrica (trifasico ,/

vierem a ser cobrados.

ULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

Camarim, PaIco, som, j-1umi-nação, gerador ou ligação
bifasico), seguranÇas, e outros serviços, taxas que

7 Estimativa da Quantidade a sêr contratada

Item Unj.d t

1

Descrição
Contratação da AtraÇão Artistica:
Batista Lima, através da Empresa: BL
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA EPP, PATA
apresentação durante a assinatura da
ordem de serviço Ca pav,imen cação io
Srtlc Lajedo Grande, no lvluirj c-pio <je Chã

Serviço 01

Grande

?.1- Metodologia de cál-culo dos quantital-ivos

C dimensicnamento do quantit-ativo foi obt-ido com base em apenas 01 (um) dla
de show.

I Estimativa do VaLor da Contratação

8.1 - O val-or estimado da contrataÇão é de R$ R$ 120.000100 (Cento e vinte miI
reais) conforme proposta <le preÇo apresenta em anexo e demai s documentos
fiscai s (Notas Fiscais) que comprova que os valores ora pactuados são
ccnpativeis com o pratj-cado pelo mercado.

8.2 - Está incluso no vaior, todos os custos relacionados à realização dos
shows, euê estarão a cargo do(a) contratado(a), tais como:

Item

9 Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

o1 A regra ser observada pela Adm.inlstração nas licitaçÕes é a do
parcelamento
da Lei Fede
sej a te
econ

ob j eto, conf orme dispcsto no inciso V, a1inea rrbrÍ do art . 4 0

no 14.133/?,02I , mas é imprescindive.l que a divisão do objeto
nte viávef e econcmic;rnrente .,r61f-djosa e não represente perda de

escaL.a. No presenLe caso, terrcjo em v-ista tratar-se de PARCELA

Diogo r6ffie§ l{ri,l

1:r

Valor R§

Hospedagem 4,11 Z 5.004, 00

Folha de Pagamento 24, 4\Z 24 .492,00
Combustivel,/ Transporte 4,11 ec

Alimentação 3,342
5.004,00
4 . 008, 00

Efeltos Especiais/Pirotecnia 4,17)o

Lucro bruto operacional 58 ,'7 42

Imposto / Tributos 5%

5.004, 00

70.488,00
6.000,00

AV. Sôo José, no l0t, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó36-000 I leleione:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.ü0ó,'ÍXlSi-rt0
E-moll ouvldoíldAchogronde.pe.gov.br I §ile s,mu.chogÍonde.pe.gov.bl

t r t r I I I u ta

chã
llh,. fl^.

l

i
1

I

t Percentual sobre o cactrê

, o,i ane Ltisti(lâ A. da
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ÚNrce (somente Lrm

solução

JUVENTUDE

tipo cle serviço), NÃO HA o que se fal-ar em parcelamento da

10 - Contratações Correlatas e,/ou Interdependentes

10 . 1 - Contratações correlatas são aque.t-as que guardam relação com o obj eto
pri-nclpal-, interligando-se a essa prestação do servj-ço, mas que não precisam,
necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto
principal. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser
contratadas juntamente com o objeto prirrcipal para sua completa prestação.

70.2 - Entendemos haver para o objeto em questão a previsão
correl-atas, Pois o show é o objeto principal dessa contratação.

15 - Declaração de viabilidade

de contratação

11- Demonstração da prewisão da contrataçâo no plano de contratações anual.,
guando elaborado

11.1 - A cont-ra+-ação pretendida está aiinhada conl o Plane]arnent o 2C24 r porefl,
c pLanc de conLrataÇôes anual a rnda não f cr adotado peic l,li.irricipio Chã

Grande/PE.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos

72.L - Pretende-.se com esta contrataÇão at-ingir os seguintes resu-Ltados

NÃO HAVERA IMPACTO AMBIENTAL

Atrair o turismo e reuni f ami-l-iares e
,: ' ,. ::e e íeSt'

amigos para se distrairem num

13 - Providências a serem Adotadas

ir. 1 - Não há providências a scren, acjot adas pe.J-a administraÇãc pr: ",iamente à

ceiebracão do ccntrato, visco qtie aãi> há ne:essídade de capacitacão de frscais
e/ou gestores rle contrato cr-l de adequaÇão dc ambiente da organi zat:ào.

14 - Possiveis Impactos Àmbientais

15.1 - Decl-aro viável esta contratação

1tr 1 Tf J. l. l Justificatiwa da Viabilidade

15.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares a competição torna-
se inviáveI pela dificÇdade ou impossibilidade de estabelecimento de
comparação obje
de serem contra
inexigibilidade

tiva en
tad

profissionais do ser-or artistico passiveis
razão pela qual a ccntratação deverá ser feita por
itação nos termos do ar:t. f4, inciso fI, da Lei

Diogo
lÍ
tÍ,

Leil*e&Wbffiw$

AV. Sôo José, no I0l, Cenho, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-0@ | Teleíone: 81 3537-1140 | CNPJ: I1.049.80ó/0001'90
E-moll ouvldodffDchogronde.pe.goy.bÍ | Slte www.chogronde.pe.gov.bl

chã
? I t; t I r u t^

llu,t lltr.
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14.733/2021

JUVENTUDE

{

PE, 19 de abril de 2024.Chã Grande

11IU

t

4

flcativas técnica ap

LeíIane Cristina Alves Silva Leite
Diretora de Turismo

Matricula 001163

DESPACHO

Aprovo o Estudo
contrataçâo, em face resentadas

exandre Neto
- Pre f eicc-

tri l-a 34 691

? t : r l r t 0 la

AV. Sôo José, no l0l . Cento, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó36-000 | Ielelone: 8l 3537- l 140 I CNPJ: I I .049.80ó/000t '90
E-moll ouvldoil@chogronde.pe.goy.br I Slte www.chogronde.pe.gov.bl

PreJ-iminar, considerando a importância da

Chã Grande
!/tt. ll"t^ i,\{.t,.


